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Conceder  a  Medalha  de  Honra  ao  Mérito
Esportivo "João Batista Jaudy" ao Cel. PM Dr.
Altair das Neves Magalhães.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

 

Art. 1º - Conceder a Medalha de Honra ao Mérito Esportivo "João Batista Jaudy" ao Cel. PM Dr. Altair das
Neves Magalhães.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A Resolução nº 909, de 16 de julho de 2008, que Institui a Medalha de Honra ao Mérito Esportivo “João
Batista Jaudy”, como meio de reconhecer os relevantes trabalhos, incentivos, pesquisas, ensinos e
divulgações do esporte mato-grossense.

Na ocasião, oferecemos a esta Augusta Casa a oportunidade de homenagear o Cel. PM Dr. Altair das
Neves Magalhães.

Cel. PM Dr. Altair das Neves Magalhães, brasileiro, casado, militar da reserva posto Coronel da PM,
Advogado, Professor, fundador da Federação Mato-Grossense de Tae Ken Do, Presidente do Tribunal de
Justiça Desportiva da Federação Mato-Grossense de Futebol de Salão, Presidente da Comissão de
Arbitragem da Federação Mato-Grossense de Futebol e apoiador na Fundação Abrigo do Bom Jesus, que
interage com a sociedade de forma continua, atenta aos anseios e necessidades da comunidade, ampliando
cada vez mais sua área de atuação. Sua inserção no contexto regional e consolidada pelo atendimento a
demanda de Prestação de serviço Assistencial direcionada á Idosos e Crianças.
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Executar á responsabilidade social é assegurar aos desamparados e inválidos sem recursos, proteção
material e moral proporcionando as crianças e adolescente á moradia, alimentação, vestuários, assistência
medica, odontológico, educação, lazer e cultura.

A ação voluntária acontece a partir da vontade que sentimos de exercer a cidadania, de fazer o bem e de
ajudar o outro. Ela nasce da pessoa que junto com outros cidadãos, se enxerga capaz de criar e transformar
o mundo em que vivemos.

Dessa maneira, a força do voluntariado transforma-se em um trabalho contínuo e vibrante, responsável e
comprometido, capaz de gerar o bem-estar de pessoas e de mudar a realidade das comunidades das quais
fazem parte.

Quanto mais interagimos, mais conhecemos, mais conseguimos transformar; o meio ambiente, os índices
sociais, a nós mesmo e aos outros.

Assim, por todas estas razões apresentadas, por sua reconhecida capacidade profissionais e pelas
contribuições nas áreas esportista e sociais por todos os relevantes serviços prestados ao nosso Estado, que
indiscutivelmente merece todas as honras a respeito.

Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida
aprovação.

Assim, a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso homenageia uma personalidade pelo seu
sentimento de força, garra e paixão com o esporte mato-grossense.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Março de 2018

 

Baiano Filho
Deputado Estadual
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